
LEI Nº 1.196/2014

  “TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOSE NILTON DA SILVA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1°  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reduzir dentro do Orçamento
vigente, as seguintes Dotações Orçamentárias:

        
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
   
09021030100142.032 – Piso da Atenção Básica Variável – Saúde da Família 
 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 41.000,00

09021030100142.033 – Piso da Atenção Básica Variável – Agentes Comunitários de Saúde 
 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

09021030400142.036 – Vigilância Sanitária – Ações Estruturais de Vigilância Sanitaria 
 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.66 – Aplicações Diretas R$ 3.203,55

09021030400142.037 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS 
 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.66 – Aplicações Diretas R$    500,00

09021030400142.038 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – Prod.e Serviços
 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.66 – Aplicações Diretas R$    500,00
                                                
09021030100142.040 – Básico da Assistência Farmacêutica Básica – Prog. de Assist. Farm.
 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 48.816,63

09021030100142.057 – Piso da Atenção Básica Variável – Saúde Bucal
 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

TOTAL ....................... R$ 105.020,18
                                                                  

Art.  2°  Os recursos a  que se  refere  o artigo  anterior  ficam transferidos para  as
seguintes Dotações Orçamentárias:



09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

09021030100142.030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.66 -  Aplicações Diretas

R$
R$

65.000,00
4.203,55

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas–Op. Intra-orçamentárias R$ 35.816,63
  TOTAL ....................... R$ 105.020,18

Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°    Ficam Revogadas as disposições em contrário.
                                                               
                         

Angelina, 09 de Dezembro de 2014

José Nilton da Silva 
 Prefeito Municipal


